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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2024 
PP023SRP/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO CORIBE-BA, com Sede Administrativa Avenida Luís 

Eduardo Magalhães, SN, Bairro Centro, São Félix do Coribe-BA, inscrito no CNPJ sob nº 

16.430.951/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Jutaí Eudes 

Ribeiro Ferreira, brasileiro, portador do CPF nº782.614.495-72, residente e domiciliado nesta, em 

sequência denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa DELVALLE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.227.550/0001-58, com sede à 

Rua R-5, nº. 129, Qd. R-7, Lot. 07, Setor Oeste, Goiânia - GO, neste ato representada pelo sócio o 

Sr. Fernando Rodrigues Vale, portador do Rg.196209 SSP/GO e CPF nº 042.036.901-53, daqui 

por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 940/2017, de 03 de janeiro de 

2017, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro 

de Preços, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal deste Município, mediante as 

seguintes condições: 

 

1. Do objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos diversos, 

para manutenção das Secretarias Municipais deste município. 

 

1.2 - Pela execução do objeto desta ata, a CONTRATADA perceberá a importância global de 

R$40.878,22 (quarenta mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos). 
 

LOTE I - LÂMPADAS LED 

Item Descrição Marca Quant Unid V. Unit V. Total 

1 
Lâmpada Bulbo   HP   LED,   09W,   Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 150 UNID. 2,53 379,50 

2 
Lâmpada Bulbo HP LED, 12W, Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 150 UNID. 4,05 607,50 

3 
Lâmpada Bulbo   HP   LED,   15W,   Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 200 UNID. 4,83 966,00 

4 
Lâmpada Bulbo   HP   LED,   20W,   Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 300 UNID. 7,28 2.184,00 

5 
Lâmpada Bulbo HP LED, 30W, Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 500 UNID. 9,77 4.885,00 

6 
Lâmpada LED   Bulbo   HP,   40W,   Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 500 UNID. 12,95 6.475,00 

7 
Lâmpada LED   Bulbo   HP,   50W,   Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 500 UNID. 16,93 8.465,00 

8 
Lâmpada LED Bulbo HP, 75W, Luz 
branca 6500K, Soquete E27, Bivolt. 

Glight 100 UNID. 55,97 5.597,00 

Valor Global .......................................................................................... 29.559,00 
 

LOTE II - MATERIAIS DIVERSOS 
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Item Descrição Marca Quant Unid V. Unit V. Total 

9 Bocal e 27 comum Decorlux 250 UNID. 1,89 472,50 

10 Bocal e 27 louça G-20 250 UNID. 1,74 435,00 

11 Bocal e 40 louça Decorlux 100 UNID. 8,70 870,00 

12 Plafon comum bocal e-27 JRC 24 UNID. 3,90 93,60 

13 Soquete para lâmpada fluorescente Enebras 24 UNID. 1,38 33,12 

14 Mangueira corrugada 1/2 mm Elementar 500 MT 0,70 350,00 

15 Mangueira corrugada 3/4 mm Elementar 500 MT 0,78 390,00 

16 Mangueira corrugada 32 mm Elementar 500 MT 1,26 630,00 

17 Caixa de luz 4x2 Reue 100 UNID. 0,99 99,00 

18 Tomadas simples 10 a Pluzie 100 UNID. 3,86 386,00 

19 Tomadas simples 20 a Pluzie 100 UNID. 3,97 397,00 

20 Conjunto 2 tomadas simples 10 a Pluzie 100 UNID. 6,09 609,00 

21 Conjunto 3 tomadas simples 10 a Pluzie 100 UNID. 6,09 609,00 

22 Interruptor simples 1 tecla Pluzie 100 UNID. 4,19 419,00 

23 Interruptor simples 2 tecla Pluzie 100 UNID. 6,53 653,00 

24 Interruptor simples 3 tecla Pluzie 100 UNID. 8,82 882,00 

25 Conjunto 1 interruptor, 1 tomada 10 a Pluzie 100 UNID. 6,06 606,00 

26 Conjunto 2 interruptor, 1 tomada 10 a Pluzie 100 UNID. 8,93 893,00 

27 Placa cega Pluzie 100 UNID. 1,81 181,00 

28 Tomada para redes conector arj 45 Pluzie 100 UNID. 10,11 1.011,00 

29 Tomada para telefone Pluzie 100 UNID. 8,21 821,00 

30 Fita isolante 20mt Decorlux 100 UNID. 4,79 479,00 

Valor Global ....................................................................................................... 11.319,22 
 

Valor Global ............................................................................................ 40.878,22 
 

1.1.2 DA VINCULAÇÃO - Os Produtos ora contratados é proveniente da Licitação Pregão 

Presencial, PP023SRP/2023, nos termos da Lei 8.666/93 e suas cominações posteriores. 

 

2. DA VIGÊNCIA: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua vigência por 12 (doze) meses, a partir de 01 de 

fevereiro de 2024, com término em 01 de fevereiro de 2025, não será admitida a prorrogação da 

sua vigência nos termos do artigo 4 do Decreto nº 940/2017. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 

3.1.1 efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta 

ATA; 

3.1.2 comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens e prestação de serviços, podendo recusá-los caso não estejam de acordo 

com as exigências estabelecidas neste Ata. 

3.1.3 prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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a) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

b) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão 

Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

c) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

e) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

3.2. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento. 

 

3.3. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

 

3.3.1 entregar os materiais no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua 

proposta e no local indicado pela Administração; 

3.3.2.entregar os materiais, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o 

especificado nos itens aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento; 

3.3.3 atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, 

inerentes ao objeto da contratação; 

3.3.4 manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da 

habilitação. 

3.3.5 O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das 

respectivas propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

3.3.6 arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais de limpeza 

ofertada na licitação; 

3.3.7 manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

 

3.3.8 entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado; 

 

3.3.9 entregar o material nos endereços e prazo indicados no edital; 

 

3.3.10 entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado; 

 

3.3.11 corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador; 

 

3.3.12 entregar os produtos na secretaria municipal solicitante, de segunda a sexta feira, no 

horário das 8:00 às 18:00 horas; 

 

3.3.13 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 

 

3.3.14 responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a 

vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 
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3.3.15 manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 

exigidas no edital. 

 

4. DO FORNECIMENTO: 

 

4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, 

valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 

 

4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax, e-mail, a fornecedora registrada ou por 

qualquer outro meio hábil. 

 

4.4. O município poderá emitir quantas Ordens de fornecimentos que for necessária. 

 

4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados 

da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade 

dos respectivos itens. 

 

4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através 

das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas 

decorrente for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

5 DA ENTREGA DO OBJETO 

 
5.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da demandante ou na Garagem da 

Prefeitura, localizados na Sede deste Município. 

5.2 As entregas deverão ser em conformidade com as necessidades das Secretarias e deverão 

ocorrer em datas e horários comercial das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h. às 18:00h. Devendo 

dispor de equipamentos e pessoal necessários ao cumprimento da obrigação. Tendo a Contratada 

o prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento para entrega do 

objeto solicitado 

5.3 Serão recusados em todo ou em parte os produtos que não atendam as especificações 

constantes no Termo de referência (anexo I). 

5.4 Deverão ser observadas, por parte da empresa vencedora, todas as obrigações complementares 

para a execução dos serviços; 

5.5 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade das peças e/ou acessórios 

fornecidos. 
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5.6 Dentro do prazo de vigência da ARP ou do contrato, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento dos serviços, desde que obedecidas às condições do presente edital. 

5.7 As entregas de produtos serão realizadas de forma parcelada, mediante o 

encaminhamento da “Ordem de Fornecimento/serviços”, conforme modelo previamente 

apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada 

pelo Diretor de Compras desta Prefeitura; 

5.7 A “Ordem de Fornecimento/Serviços” deverá ser enviada juntamente com o DANFE/Nota de 

Serviços para conferência e atesto por funcionário designado para recebimento das 

mercadorias 

 
5.8 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 

reparação. 

 
5.9 O fornecimento dos produtos, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

execução do contrato, conforme disposto no Art. 69 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

 

5.10 A CONTRATADA deverá executar os fornecimentos utilizando-se de produtos, 

materiais, equipamentos, pessoal, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do 

objeto deste Pregão. 

 

5.11 Não será admitida recusa de entrega de produtos em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade de entrega ou instalações. 

 

5.12 Os fornecimentos dos produtos serão avaliados e fiscalizados por servidor da 

Administração designado especialmente para este fim, tomando por base os parâmetros 

mínimos a seguir estabelecidos: 

 

5.12.1 Os bens serão recebidos: 

5.12.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.12.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 

até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 

5.12.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- 

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.12.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
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5.12.6 A Administração somente aceitará os bens em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, 

no que couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 

e prazo de garantia. 

 
6. DO RECEBIMENTO: 

 

6.1 Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede do município de São Félix 

do Coribe, parcelados, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as 

necessidades. 

 

6.2. Os materiais deverão apresentar especificações idênticas às mencionadas na proposta 

comercial da Fornecedora Registrada. 

 

6.3 Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os materiais no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 

 

6.4 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das 

respectivas propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

 

6.5. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando 

número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando 

for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 

 

6.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão 

Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se 

enquadrar(em) nas especificações estipuladas, apresentar desconformidade com o edital, 

identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 

 

7. DA GARANTIA DO PRODUTO: 

 

7.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os 

materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, nos termos do art.12, combinado com o art.13 da Lei 

nº8.078/90, dispõe sobre qualidade dos fornecimentos ofertados. 

 
 

8. DO PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da 

entrada da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 
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8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se 

em regular situação fiscal, apresentando comprovantes das quitações do efetivo pagamento dos 

encargos sociais, certidões negativas do INSS, FGTS, e Trabalhistas, Estadual e Municipal. 
 

8.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de 

multa eventualmente aplicada. 

 

8.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas 

saneadoras necessárias. 

 

8.5. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado, por motivo de força maior, 

não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só 

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de 

atraso da fatura mais antiga. 

 

8.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 

contratada as sanções previstas no item 10. 

 

9. DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES: 

 

9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de 

Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico 

financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior. 

 

9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

 

9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

9.5 convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua 

consequente adequação ao praticado no mercado; 

 

9.6 frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 

 

9.7 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 

9.8 quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora 

Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o Órgão Gerenciador poderá: 
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9.9 liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

 

9.10 convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

 

9.11 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

 

10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após 

convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 

 

10.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a 

receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de 

sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

 

10.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 

parcial da Ata de Registro de Preços: 

 

10.4.1 - advertência; 

 

10.4.2 multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de 

entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Coribe-BA indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os 

limites da lei civil; 

 

10.4.3 multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, 

seja contratual ou legal; 

 

10.5 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA rescinda 

unilateralmente o contrato/ata de registro e aplique as demais sanções cabíveis. 
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10.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

 

10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe- 

BA, face ao descumprimento do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro 

que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 

11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

 

11.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

11.1.2 não entregar os produtos objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem 

justificativa aceitável; 

 

11.1.3 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

 

11.1.4 tiver presentes razões de interesse público. 

11.1.5 O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

11.1.6 A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 

execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

12. DA PUBLICAÇÃO: 

 

12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na 

imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta 

e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de 

Preços. 

 

14. DO FORO: 
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14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória – BA, para dirimir qualquer dúvida 

oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja. 
 

14.1.1 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor 

e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa 

do Município de São Félix do Coribe-BA. 

 

São Félix do Coribe - BA, em 05 de fevereiro de 2024. 
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